
 

- ANULAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
CULTURA DE TANQUE NOVO – BA.

- DECRETO N° 052/2025: "DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO,
AFETADAS PELA ESTIAGEM – 1.4.1.1.0, CONFORME IN/MDR Nº 36/2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que instituiu a estrutura de
chaves públicas (ICP-Brasil) e  encontra-se disponível no site www.tanquenovo.ba.gov.br no link Diário Oficial podendo ser validada neste mesmo
endereço eletrônico com a utilização do nº de autenticação que consta no rodapé de cada uma das páginas.

Segunda-feira
12 de maio de 2025 Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Prefeitura Municipal de Tanque Novo - BA

Segunda-feira, 12 de maio de 2025 - Edição nº 737

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

Autenticação: 3C25B67390-661FE847D7-F24CDBE44D-33812E9FBB | Edição: 737

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

 

 

ANULAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE CULTURA DE TANQUE NOVO – BA 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TANQUE NOVO BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Nº 020/2027 
de 29 de setembro de 2017, COMUNICA o cancelamento do Edital de Chamamento para 
a Eleição do Conselho Municipal de Cultura de Tanque Novo - Ba, publicado em Quarta-
feira, 7 de maio de 2025 - Edição nº 734, que tratava do convite para credenciamento 
e eleição do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Tanque Novo. 

Motivo do Cancelamento: 

Devido a inconsistências técnicas identificadas no escopo do instrumento e em virtude 
da necessidade de readequação e atendimento de requisitos legais essenciais no texto 
original. 

Efeitos do Cancelamento: 

Fica revogado todos os atos decorrentes do Edital de Chamamento para a Eleição do 
Conselho Municipal de Cultura de Tanque Novo – Ba, ficando sem efeito quaisquer 
procedimentos, inscrições ou etapas já realizadas em conformidade com o mesmo. 

Disposições Finais: 

O presente cancelamento entra em vigor na data de sua publicação, ficando responsável 
esta instituição pela divulgação ampla e irrestrita desta decisão. 

 

Tanque Novo- Bahia, 12 de maio de 2025. 

 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Andréia Santos de Matos Carneiro 
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DECRETO DE N°  052 DE 2025 

 

“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO, AFETADAS PELA 
ESTIAGEM – 1.4.1.1.0, CONFORME IN/MDR Nº 
36/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e para fins de direito conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de 

abril de 2012, 

 

CONSIDERANDO que a escassez pluviométrica tem gerado graves prejuízos às 

atividades produtivas do Município, principalmente à agricultura e à pecuária; 

 

CONSIDERANDO que a falta do abastecimento de água tem gerado o exaurimento 

de grande parte dos mananciais que fornecem água potável às comunidades rurais 

do Município; 

 

CONSIDERANDO que a estiagem prolongada tem provocado danos ambientais, 

bem como danos à subsistência e à saúde da população no Município; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Município restabelecer a situação de 

normalidade e preservar o seu patrimônio ambiental e o bem-estar da população e, 

nesse sentido, adotar as medidas que se fizerem necessárias; 

 

CONSIDERANDO ainda que se impõe ao Município buscar a disposição de recursos 

financeiros para promover ações; 

 

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 

relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de situação de 

emergência. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no 

Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM - 

1.4.1.1.0, conforme IN/MDR nº 36/2020, de 04 de dezembro de 2020. 
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Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob 

a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações 

de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 

ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada 

pelo desastre, sob a coordenação da coordenadoria municipal de Proteção e Defesa 

Civil. 

 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, autoriza- se as autoridades administrativas e os agentes de 

defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em 

caso de risco iminente, a: 

  

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada 

ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 

global da população. 

 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade 

pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de 

risco intensificado de desastre. 

 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 

desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas 

em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, 

em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

 

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem 

prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 

atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 

relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 

concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, 
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contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos 

contratos. 

 

Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor 

na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 12 de maio de 2025. 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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